
Castanheira – MT, 18 de setembro de 2024.

MAYARA CAROLINA DOS SANTOS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE CANCELAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024

O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA, torna público que, por motivos de or-
dem técnica e administrativa, CANCELOU o Pregão Eletrônico nº 01/2024,
cujo o objeto é “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS REFERENTE AO RECURSO DO
PROGRAMA FEDERAL EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL MEC/FNDE
CONFORME PACTUAÇÃO REALIZADA NO SIMEC E RECURSO PRO-
GRAMAÇÃO SIG TV Nº 510285020220002, EM ATENDIMENTO AS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL”.

Castanheira/MT, 18 de setembro de 2024.

Mayara Carolina Dos Santos

Agente de Contratação

Portaria 111/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

PROCURADORIA MUNICIPAL
ATO DE EXONERAÇÃO N° 074/2024

ATO DE EXONERAÇÃO N° 074/2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DO CHEFE DO DEPAR-
TAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAIS DO MUNICÍPIO DE CHAPA-
DA DOS GUIMARÃES-MT.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos
Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

I – EXONERAR a pedido o Sr.° WILLIAN JONY BENITH VIEIRA, do cargo
em Comissão de Chefe do Departamento de Patrimonio e Materiais do
Município de Chapada dos Guimarães/MT, vinculada à Secretaria Munici-
pal de Administração.

II – Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, 19 de Se-
tembro de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

CONTABILIDADE
ATA RELATIVO À AUDIÊNCIA PÚBICA REFERENTE A LEIS DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

Aos 17 dias do mês de setembro de 2024 às 10h00min, reuniram-se no
Município de Cláudia, tendo por local a Câmara Municipal de Vereadores
do Município de Cláudia/MT, para a realização da audiência pública rela-
tivo à apresentação e discussão das Leis de Diretrizes Orçamentárias pa-
ra o exercício 2025, na abertura iniciou a fala agradecendo aos presen-
tes, o palestrante Sr. Juliano Maestro e iniciou a apresentação dos slides.
Mencionou a relação entre plano plurianual (PPA), LDO e Lei Orçamenta-
ria Anual (LOA) e ressaltou a importância da participação da população na
elaboração do orçamento da administração publica. Na sequência apre-
sentou as previsões de receita, sendo que em 2025 há uma previsão de
R$ R$ 129.895.000,00, estimando uma receita 25,82% maior que o ano

anterior, destacando o incremento da receita devido a convênios firmados
para 2025. Seguiu-se com slide sobre as estimativas por origem da recei-
ta. Nos slides seguintes as metas de despesas para 2025 com uma pre-
visão de R$ R$ 129.895.000,00 sendo por secretaria, a de Educação com
39,23% Obras 20,02% e Saúde 14,93% com maior distribuição. Na se-
quencia apresentou que o Custeio que são as prestações de serviços e
aquisição de materiais de consumo para que a administração pública con-
tinue a operar, estima-se que representará 35,14% do total de gastos em
2025, seguindo pelos investimento com 32,21% e pessoal 28,25%. Após
passar pela distribuição por programa, slides do detalhamento da distribui-
ção por ação de cada órgão para o exercício de 2025, onde destacou que
alguns programas tem valor baixo devido a possíveis convênios que se-
rão firmados, sendo esses valores apenas um sinal. Ao final abriu-se para
questionamentos e não havendo manifestações por parte dos presentes,
agradeceu a presença de todos. E não havendo nada mais a relatar, eu
Thiago Bianchin Silva secretariei a presente Ata na qual assina na presen-
ça dos demais.

CONTABILIDADE
ATA RELATIVO À AUDIÊNCIA PÚBICA DO 2º QUADRIMESTRE RGF

2024

Aos 17 dias do mês de Setembro de 2024 as 11h00min, reuniram-se no
Município de Cláudia, tendo por local a Câmara municipal de Vereadores
do Município de Cláudia/MT, para a realização da audiência pública relati-
vo às demonstrações e avaliação das metas fiscais do 2º quadrimestre do
ano de 2024. O palestrante Sr. Juliano Maestro fez as devidas apresen-
tações e na sequência iniciou as apresentações dos slides. Inicialmente
citou a fundamentação legal prevista no art. 9º § 4º da Lei de Responsabili-
dade Fiscal. Iniciando pelas receitas fez esclarecimentos sobre os concei-
tos e a forma de apuração do resultado. As Receitas Arrecadadas termi-
naram o segundo quadrimestre em R$ 63.097.534,93 ficando a meta exe-
cutada em 71,19%. Destacou que algumas receitas terem pouco resultado
devido a ocorrerem no segundo semestre, como o ITR, e outras mais no
primeiro. Na sequencia mostrou slides detalhando outras fontes de recei-
ta destacando o FUDEB que teve ajuste devido ao censo educacional. Na
sequência foi apresentada uma serie de slide com as despesas consolida-
das e explicando as fases da execução da despesa, terminando o quadri-
mestre em R$ 54.800.298,16 sendo 58,13% da meta, explicou que o ulti-
mo quadrimestre terá mais despesas devido a férias dos profissionais da
educação e rescisões de comissionados. Na sequência apresentaram-se
as despesas por secretaria e elemento de despesa. Sobre os limites cons-
titucionais verificou-se que todos estão dentro da meta, sendo que para a
Educação foram aplicados 26,50%, para a Saúde 15,16%, para o Fundeb
76,69% em remuneração do magistério e com relação aos gastos de pes-
soal o município gastou 42,40%. No final solicitou que havendo dúvidas as
mesmas poderão ser encaminhadas para a secretaria de finanças do mu-
nicípio e que os slides estarão disponíveis através do site da prefeita bem
como o vídeo da apresentação através das redes sociais, e por fim agra-
deceu a presença de todos. E não havendo nada mais a relatar, eu Thiago
Bianchin Silva secretariei a presente Ata na qual assina na presença dos
demais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO
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